
SEMANARIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA, 2 4 Á 3 0 DE SETEMBRO DE 1 9 9 7 P Á G . 0 0 1 / 0 2 Ne 5 5 9 1 

AT-O S D O P R E F E I T O 

_ A ^ 2 B Û , D E „ 2 5 ^ D E 1 9 9 7 . 

A U T O R I Z A O P O D E R E X E C U T I V O M U N I C I P A L 
A P E R M I T I R A C O N S T R U Ç Ã O E I M P L A N T A Ç Ã O 
D O H I P E R M E R C A D O C A R R E F O U R C O M É R C I O E 
I N D B S T R I A L T D A , E D A O U T R A S 
P R O V I D E N C I A S . 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , 
E S T A D O D A P A R A Í B A , F A Ç O S A B E R Q U E O P O D E R L E G I S L A T I V O 
A P R O V O U E E U S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I : 

A r t i g o 1 " - F i c a o Podei- E x e c u t i v o 
M u n i c i p a . l , - a u t o r i z a d o a c o n c e d e r a ' e m i s s ã o d o A l v a r á d e 
C o n s t r u ç ã o , d o H I P E R M E R C A D O C A R R E F O U R C O M É R C I O E I N D O S T R I A 
L T D A . 

• A r t i g o 2 " - O A l v a r á d e q u e t r a t a o. 
a r t i g o a n t e r i o r d e s t i n a r s e à c o n s t r u ç ã o d o i m ó v e l a. s e r 
e d i f i c a d o n a g l e b a u r b a n a e n c r a v a d a e n t r e a s r u a s : F r a n c i s c o 
L e o c a d i o R i b e i r o C o u t i n h o , B a c h a r e l I r e n i r A l d o A l b u q u e r q u e , 
o c a n a l d o r i o J a g u a r i b e e a B R - 2 3 0 . 

•V" Artigo 3»' - F i c a a S e c r e t a r i a d e 
D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o e M e i o A m b i e n t e a u t o r i z a d a a e x p e d i r 
o c o m p e t e n t e A l v a r á d e C o n s t r u ç ã o , e m c o n f o r m i d a d e c o m o q u e 
p r e c e i t u a o D e c r e t o M u n i c i p a l n' 3.251/97, d e 2 9 d e a g o s t o 
d e 1 9 9 7 . 

A r t i g o 4 ° - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a 
d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m 
c o n t r á r i o . 

P E S S O A , E M 2 5 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 

S E T E M B H O -\ 9 9 7 

C I C E R O D E L U C E N A P Ï L H 

( P R E F K X t T O ) 

P R O T O C O L O D E I N T E N Ç Õ E S 

F i r m a d o en t re o Governo do Es tado da Para íba , a 
Prefei tura do Munic íp io dc Joiío Pessoa - PB e a 
E m p r e s a I N D Ú S T R I A DE B E B I D A S 
A N T Á R C T I C A DA PARAÍBA S.A., p a r a 
relocaiizacão de sua un idade indust r ia l des t inada a 
p rodução de cervejas. 

O G O V E R N O D O E S T A D O DA PARAÍBA, doravante denominado E S T A D O , neste ato 
representado pelo G o w n a d o r , Dr. J O S É T A R G I N O M A R A N H Ã O , a P R E F E I T U R A D O 
M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA - P B , doravante denominada M U N I C Í P I O , representada 
pelo Prefeito Municipal, Dr . C Í C E R O DE L U C E N A F I L H O e a Empresa I N D Ú S T R I A DE 
BEBIDAS A N T Á R C T I C A DA P A R A Í B A S.A., doravante denominada E M P R E S A , conv 
sede social no Município de João Pessoa - PB, neste ato representada pelos Senhores Dr . 
M I L T O N D E X H E I M E R , Diretor Administrativo e de Relações com o Mercado e Dr. 
J O S E L I D S O N SOUZA A R A Ú J O , Gerente Comercial, decidem firmar o presente Protocolo 
de Intenções, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA P R I M E I R A - A EMPRESA se compromete a relocalizar para sua unidade 
industrial de João Pessoa, a produção de plinda - PE, cuja capacidade nominal instalada é de 
800.000 (oitoaantos mil) dúzias/mês de cervejas 1/1 e 500.000 (quinhentas mil) dúzias/mês de 
cervejas lóng neck, mantendo o mesmo número de empregos, com investimento total da 
ordem de R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil reais). 

C L A U S U L A SEGUNDA - O ESTADO e o MUNICÍPIO reconhecem a unidade industrial 
como empreendimento relocaüzado, garantindo a concessão de apoio financeiro nos termos 
da Lei Estadual n° 6.000/94 e Decreto Estadual n° 17 252/94, alterado pelos Decretos 

Estaduais n°s 18.229/96, 18.515/96 e 18.861/97, que regulamentam o Fundo de Apoio ao 
•,/jy\A Desenvolvimento indusüial da Paraíba - FA1N e de acordo com as cláusulas constantes deste 
[ff/l P r o t o c o l o . ^ ! 

CLÁUSULA T E R C E I R A - O ESTADO se compromete, nos termos da legislação em 
vigor (Lei n° 6.000/94), a conceder empréstimo com encargos subsidiados à EMPRESA 
pelo prazo de 12 (doze) anos, contado a partir da emissão da primeira Nota Fiscal de 
venda de produtos manufaturados pela mesma, nos seguintes termos: 

I. a utilização do empréstimo se dará mediante a liberação de parcelas mensais, 
correspondente cada uma delas a 80% (oitenta por cento) do valor do 1CMS, 
recolhido pela EMPRESA a o F A I N ; 

I I . os recursos decorrentes deste empréstimo serão colocados à disposição da E M P R E S A / 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recolhimento do ICMS; 

III . o prazo para pagamento de cada parcela liberada será de 1 (um) ano, contado da data 
da respectiva liberação; ao principal serão acrescidos juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, mais a TJI.P (Taxa de Juros a Longo Prazo), valor total que a EMPRESA pagará 
corri de redução de 8 5 % (oitenta c cinco por eéinp) recebendo plena e total quitação. 

CLÁUSULA Q U A R T A - Na importação de matérias-primas e insumos será assegurado à 
EMPRESA o diferimento do ICMS, por ocasião da nacionalização do produto importado 
pelo porto de Cabedelo, ou por outro porto, desde que transportado, através de 
Declaração de Trânsito Aduaneiro (D.T.A), até o porto de Cabedelo, atendidas as 
exigências a serem definidas em regime especial concedido pelo Secretário das Finanças, 
até à operação subsequente, na forma do Regulamento do ICMS. 

CLÁUSULA Q U I N T A - Na aquisição de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais 
importados pelo porto de Cabedelo, ou por outro porto, desde que transportado, através 
de Declaração de Trânsito Aduaneiro (D.T.A), até o porto de Cabedelo, para incorporação 
ao atívo permanente da EMPRESA, o ICMS será diferido para a operação subsequente, 
com redução da base de cálculo, a saber: 

i. 2 0 % - após 1 ( u m ) e até 2 (dois) anos de uso;. 
D. 40% - após 2 (dois) anos e até 3 (três) anos de uso; 
III , 60% - após 3 (três) anos e até 4 (quatro) anos.de uso, 

"IV. 80% : a partir do quinto ano de uso. 

C L Á U S U L A SEXTA - Da mesma forma do-contido na cláusula anterior, será diferida a 
complementação de alíquota de ICMS, na aquisição de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais de fabricação nacional para incorporação ao ativo permanente, na 
forma do Regulamento do ICMS. 

P R O T O C O L O D E I N T E N Ç Õ E S ( G O V E R N O D O E S T A D O D A P A R A Í B A , P R E F E I T U R A 

M U N I C I P A L D E . J O Ã O P E S S O A E E M P R E S A I N D Ú S T R I A D E B E B I D A S A N T Á R C T I C A D A 

P A R A Í B A S . A A 

C L Á U S U L A S É T I M A - Na hipótese de ocorrência de reforma tributária da qual resulte 
alteração, substituição ou extinção do ICMS, o ESTADO assegurará no que lhe, couber, 
integralmente, o benefício financeiro pactuado neste instrumento, garantindo a execução 
com base no tributo que venha a substituir ou compensar o vigente ICMS, de forma a 
manter-se o percentual deste tributo incidente sobre o faturamento da Empresa. Também 
na ocorrência de reforma tributária municipal, deverão ser preservados todos os incentivos 
municipais arrolados neste instrumento. 

C L Á U S U L A OITAVA - O MUNICÍPIO se compromete, a conceder empréstimo à 
EMPRESA pelo prazo de 12 (doze) anos, lios seguintes termos; 

i . o MUNICÍPIO renuncia 80% (oitenta por cento) da parcela do ICMS a que faz.jus 
sobre o recolhimento leito, peia E M P R E S A cujo valor será para esta repassado na 
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forma üo item seguinte; 

II. o s recursos decorrentes deste empréstimo serão colocados à disposição da EMPRESA 
no 3° (terceiro) dia útil da semana seguinte à em que a EMPRESA tenha efetuado o 
recolhimento, através de comunicação, por escrito', da Prefeitura ao Banco onde o 

i MUNICÍPIO tenha conta corrente, indicando o valor a ser creditado em favor da 
EMPRESA; ' 

III. o prazcf para pagamento de cada parcela liberada será' de 1 (um) ano, contado da data 
da respectiva liberação; ao principal serão acrescidos juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, mais a TJLP (Taxa de Juros a Longo Prazo), valor total que a EMPRESA pagará 
com redução de 85 % (oitenta e cinco por cento), recebendo plena e total quitação. 

C L Á U S U L A NONA - O MUNICÍPIO se compromete a conceder à EMPRESA pelo 
prazo de 12 (doze) anos os seguintes incentivos tributários: 

I - isenção da Taxa para Localização do Estabelecimento, bem como sua renovação anual; 

II - isenção do Imposto sobroírqjjr iedáde Predial e Territorial Urbana (IPTU); • 

III - isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). 

C L Á U S U L A D É C I M A - Para plena consecução, do estabelecido neste Protocolo de 
Intenções, as partes se obrigam; 

a) EMPRESA - a implementar as providências contidas na cláusula primeira, na sua 

b) ESTADO e MUNICÍPIO - a adotarem as medidas de caráter legal (decretos, 
contratos, etc.) que assegurem a efetivação do contido neste Protocolo. 

P R O T O C O L O U E I N T E N Ç Õ E S ( G O V E R N O D O E S T A D O D A P A R A Í B A , P R E F E I T U R A 

M U N I C I P A L F » E J O Ã O P E S S O A E E M P R E S A I N D Ú S T R I A DE B E B I D A S A N T Á R C T I C A i 

P A R A J B A S . A V \ /I _ , V > \ I 0 J| 3 V- I 

E, por estarem de pleno acordo com o aqui estabelecido, firmam as partes o presente 
Protocolo de Intenções, em Ü3 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 

SEMANARIO OFICIAL 
Rotnüdo Lourenço da Süva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRAFICA 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

José Wellington J. Moreira 
ARTE-FINAL 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n° 671 de 21 de agosto de 1994 

Confeccionado «impresso no Núcleo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 
Municipal de Joio Pessoa - Secretaria da Administração 

Rua Diogo Velho, n° 150 - Saia: 105 - Centro - CEP: 58.013-110 
PABX: 241.3454 - Ramal: 230/241.1313 - Ramal: 212 

M I L T O N D E X I I C I M E R 
Diretor Administrativo * de Relações tcom o Mercado da 

INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTIfflA DA PARAÍBA S A 

J O S E L J D S O N S O U Z A A R A U J O 
, Gerente Comercial da 

INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DA PARAÍBA S A 

NALD 1>£ QUEIROZ FERNANDES 

Tes temunhas : 

RONA 

Secretirio da hidú.siriu, Comcrwu, Turismo, C 

[ÁRlofrtfcVB 

5SOARES I 
stário ̂ asfinarj^íís do Estiyfoda P Í 

Tecnologia do Estado da Paraíba 

lARDÍTERNANDES 
fpanhiii dè Industrialiaiçao do Estado da Paraíba - CINEP 

FRANCISCO CANINDÉ ANTUNES FURTADO 
Diretor Presidente do Ba¡á«¡ílpJStüdo da Paraíba S/A - PARAÍBAN 

VICENTE C j X p â f A R A Ü J O 
Secretário das ánãnçaaflo Município etc João Pessoa - PB 

P R O T O C O L O / D E I N T E N Ç Õ E S ( G O V E R N O D O E S T A D O DA P A R A Í B A , P R E F E I T U R A 
M U N i p f p A L Í D E J O Ã O P E S S O A £ E M P R E S A I N D Ú S T R I A DE B E B I D A S A N T Á R C T I C A DA 
PARAÍBA S.A) 4 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N° 295/97 EM.30 DE JUNI IO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C A M A R A M U N I C I P A L DÈ 
J O Ã O PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas Atribuições. 

• f V - R E S O L V E 

N O M E A R , DURVAL F E R R E I R A P R I M E I R O N E T O para 

exercer o cargo cm comissão dc ASSISTENTE DE G A B I N E T E - AGV. com lotação 

no gabinete do Vereador Heraldo Teixeira, de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

junho de 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.), em 30 dc j u n h o de 1997. 

\iHônio Hervázi&B. Cavalcanti 
\ PresiclJ!til\ 

PORTARIA N° 296/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA « A M A R A M U N I C I P A L ] 
J O Ã O PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no USÍ de suas atribuições. 

R E S 9 L V E 

N O M E A R , ARIADNA K G. DE SOUSA FERREIRA para 

exercer o cargo errt comissão de ASSISTEf fE DE G A B I N E T E - AGV. com lotação 

no gabinete do Vereador Heraldo Teixeiraie acordo com ò que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direto a vencimentos e vantagem que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a pretene Portaria, com vigência f„pa,rtir de 01 dg 

junho de 1 997. 
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Paço da C â m a r a M u n i c i p a l d e J o i o Pesso»(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

t^tònio Herv; izio ÍT Cavalcanti 
Presidentes 

PORTARIA N°,.297¿P7 • EM.30 DE JUNHO 1 997 

* A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , M I G U E L A N G E L O D O S S A N T O S U M A para 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotação 

no gabinete do Vereador Heraldo Teixeira, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255 , de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

i u n h o de 1 997. . 

Paço da C â m a r a M u n i c i p a l de J o i o Pessoa(Pb.) , em 3 0 d é j u n h o de 1997. 

' tjtônio Hervázíi» B . Cavalcanti 
Pr :sidem 

2°Se<Í! etário 

d t IA N° 298/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L Í>E 
( J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , E R I Ç A L I M A F E R R E I R A para exercer o cargo em 

comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabinete do 

Vereador Heraldo Teixeira, de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de iunho de 1 

997. 

Paço da C â m a r a Mun ic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

pio Hervá :io B . Cavalcanti 
Presk ente 

PORTARIA N° 299/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , SANDRA DOS S A N T O S D E L. N I C A C I O para 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - AGV. com lotação 

no gabinete do Vereador Heraldo Teixeira, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

iunho de 1 997. 

Paço d a C â m a r a Munic ipa l d e J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 d e j u n h o de 1997. 

'PORTARIA N° 300/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C A M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

• * 
R E S O L V E 

N O M E A R , Z I L E I D E C A R N E I R O D E O L I V E I R A para exercer o 

cargo em comissão de A S S I S T E N T E XiZ G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabinete 

do Vereador Heraldo Teixeira, de acordo com o que prece i tua* Lei de n° 8 255, de 25 

de junho de 1 997, com direito a vencimentos e' -vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 d e j u n h o de 1 

'997. . V " " 
Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 dc j u n h o de 1997. 

PORTARIA N° 301/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A p i R E T O R A DA C Â M A R A MUNICD?AL D E , 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

1 N O M E A R , R I C A R D O C E Z A R S A L E S DA N Ó B R E G A para 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotação 

no gabinete do Vereador Marcos Vinícius, de acordo com o que preceitua a Lei de n" 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhe de título à presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de 

iunho de , l 997. ., 

Paço da C â m a r a Munic ipa l dc J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 
'.» - / é ^ w — í < s T " — 

l&jlônio HervSzSt B. Cavalcanti 
Prei idem. 
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PORTARIA N° 302/97 EM.30 D E JUNHO 1 997 

Á M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E . 
N O M E A R , S E R G I O R O B E R T O S A L E S DA N Ó B R E G A para 

exercer o cargo em comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V , cora lotação 

no gabinete do Vereador Marcos Vinícius, de acordo com p que preceitua a Lei de n° 8 

255, de 25 de junho de 1 997, com direito a vencimentos e ' vantagens que por lei lhe 

' competirem, servindo-lhé de titulo a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 d e 

lunho dé l 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l d e JoSo Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o Se 1997. 

Antônio Hervázi 

PORTARIA N° 303/97 EM.30 DE JUNHO 1 9 9 7 

A M E S A D I R E T O R A DA C A M A R A M U N I C I P A L D E 
' J O Ã O PEí SOA, E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , S H E I L A D O S S A N T O S L I R A para exercer o cargo em 

comissão i.e A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotação no gabinete do 

Vereador Aarcos Vinícius, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de 

junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lie de título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de j u n h o de 1 

997. 
P;iço da C â m a r a Mun ic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb. ) ,c ra 30 de j u n h o de 1997. 

Antônk Hervázio B. Cavalcanti 

Í A 1 "Secretario 

PORTARIA N° 304/97 EM.30 DE JUNHO 1 997 

A M E S A D I R E T O R A DA C A M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. . 

R E S O L V E 

N O M E A R , H U M B E R T O B E Z E R R A D E A L M E I D A , para 

exercer o cargo tm comissão de A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E - A G V . com lotação 

no gabinete do Vereador Marcos Vinícius, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 
/ 

255, de 25 de junho os 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe 

competirem, servindo-lhede título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de 

junho flf 1 997. Paço da Câmara Municipal de João Pcssoa(Pb.), em 30 de junho de 1997. 

2^>. jís* is<&2~ 1rS Antètúo Hervázio B\Cavalcanti 
President* 

PORTARIA "N° 305/97 EM.30 D E JUNHO 1 9 9 7 

A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA P A R A Í B A , no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

' N O M E A R , F A B I O H O N O R I O , para exercer o cargo em comissão 

de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E • A G V . com lotação no gabinete do Vereador 

Marcos Vinícius, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255, de 25 de junho de 1 

997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, servindo-Ihe de 

título a presente Portaria, com vigência a p a r t i r de 01 de junho de 1 997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l de J o ã o Pessoa(Pb.) , em 30 de j u n h o de 1997. 

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
Presidente. 

PORTARIA N° 305797 EM.30 DE JUNHO 1 997 

x A M E S A D I R E T O R A DA C Â M A R A . M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A , E S T A D O DA PARA*BA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

N O M E A R , E V A N D R O DE O L I V E I R A C O S T A , para exercer o 

cargo em comissão de A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E - AGV. com lotação no gabinete 

do Vereador Marcos Vinícius, de acordo com o que preceitua a Lei de n° 8 255 , de 25 

de junho de 1 997, com direito a vencimentos e vantagens que por lei lhe competirem, 

servindo-lhe de título a presente Portaria, com vigência a pa r t i r de 01 de junho- de 1 

997. 

Paço da C â m a r a Munic ipa l d e J o i o Pessott(Pb.), em 30 de j u n h o de 1997, 

Antônio HerváGls B. Cavalcanti 

NAO DEPOSITE LIXO 
EM TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 
Administração 

Municipal. 

A CIDADE AGRADECE! lJ0A^m 


